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PROJETO DE LEI DO SENADO 
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Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças e com o objetivo de incrementar as relações com os países vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo com suas 
superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão 
as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 
autorizadas a operar nessas áreas. 
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Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 

de Corumbá e Ponta Porã far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a:  

I - consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 
de outubro de 1984, bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã estarão sujeitas à guia de importação ou documento 
de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 
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Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com 

a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, 
do comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional será considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 
importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 
entrados nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os 
produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se 
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos 
em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de origem regional 
provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 
da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e 
munições e fumo. 
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§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo órgão gestor de que trata o  art. 10 desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou  nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, 
para empresas ali estabelecidas fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã sob a 
administração do órgão gestor  das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, que deverá promover e 
coordenar suas implantações 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, a legislação pertinente às demais áreas de livre comércio 
existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã, assim como para as mercadorias delas 
procedentes.  

Art. 12. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras.  

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  
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Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá e Ponta Porã serão mantidos durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no seu art. 16. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

A instalação das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã é a 
resposta brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. Os 
nossos países vizinhos estão exarcebando a pressão por serviços públicos, com 
destaque para a assistência médica, nos municípios de fronteira em função do nível de 
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil. Adicionalmente, temos os problemas 
decorrentes da violência derivada do tráfico de drogas e de armas. Nossa resposta só 
pode ser a de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar oportunidades 
para nossa juventude e abrir linhas de integração de nossas economias e fortalecer os 
laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

No caso de Mato Grosso do Sul, na fronteira Brasil/Bolívia, temos as cidades 
de Corumbá, no Brasil, e Puerto Suarez e Puerto Quijaro, na Bolívia, e na fronteira 
Brasil/Paraguai, temos as cidades de Ponta Porã, no Brasil, e Pedro Juan Caballero, no 
Paraguai. 

A instalação de uma área de livre comércio nos Municípios de Corumbá e 
Ponta Porã virá ao encontro das necessidades de geração de empregos e de melhor 
aproveitamento econômico das potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas 
carente de maiores investimentos para a industrialização desses recursos. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em termos 
econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. 
Constitui o mais importante porto do Estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais 
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importantes portos fluviais do Brasil. Existe uma conurbação de Corumbá com mais três 
cidades: Ladário, Puerto Suarez e Puerto Quijarro. Com isso, forma-se uma rede urbana 
de cerca de 150 mil pessoas, sendo atendida por dois aeroportos: Corumbá e Puerto 
Suárez. 

No que diz respeito à infra-estrutura para a criação da área de livre 
comércio, a região de influência de Corumbá dispõe de infra-estrutura adequada para o 
escoamento da produção, já que conta, além do maior porto fluvial do Mato Grosso do 
Sul, com as facilidades oferecidas pela integração dos modais rodoviário e ferroviário.  

Com efeito, a cidade, que representa o principal ponto de acesso à região, 
possui uma infra-estrutura preparada para receber empresários, turistas, pesquisadores, 
cientistas do Brasil e do mundo, interessados em conhecer a região. Com um aeroporto 
internacional, rodovias, hotéis e inúmeros serviços oferecidos aos visitantes, Corumbá 
não apenas se tornou o principal ponto de referência para o Pantanal, como também 
representa a mais importante aliada na luta pela defesa e preservação desse nosso 
tesouro natural. 

Por outro lado, o Município de Ponta Porã possui as condições ideais para a 
instituição de uma área de livre comércio. Está localizado na Microrregião de Dourados e 
forma, em conurbação com a cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, um importante 
pólo na região da fronteira. 

Além da disponibilidade de meios de transporte, Ponta Porã conta com 
localização privilegiada por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação da área de livre 
comércio para a integração econômica com esses países. 

Ponta Porã está distante 350 quilômetros da cidade de Campo Grande e tem 
acesso, por meio de rodovia federal, aos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso. Apresenta infra-estrutura diversificada de transportes, pois, além de contar 
com rodovias asfaltadas, dispõe de aeroporto internacional e, em função da proximidade 
com as vias fluviais do Paraguai e do Paraná, desfruta de acesso ao Rio da Prata. 

A população do município é de aproximadamente 80 mil habitantes e sua 
economia está voltada para a agricultura e pecuária. A lavoura é uma das mais pujantes 
do território nacional, produzindo, principalmente, soja, trigo e milho. O município tem uma 
boa rede de serviços públicos e o nível educacional de sua população vem evoluindo 
favoravelmente, inclusive em grau superior, com uma universidade pública estadual e 
quatro faculdades privadas. 

Por todos os aspectos mencionados, as cidades de Corumbá e Ponta Porã 
estão preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
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econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição 
prévia à integração promovida pelo consolidação do MERCOSUL. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Pares na aprovação da 
instalação das Áreas de Livre Comércio em Corumbá e Ponta Porã. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Senadora MARISA SERRANO 

 

 

Legislação Citada 
 
 
  
LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - 
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e 
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação. 

..................... 

..................... 

..................... 
 
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática: 
...................... 
VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a 
contar da publicação desta Lei; 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
.................... 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
.................... 
.................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

..................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

Constituição Federal 
 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
..................... 
..................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
 
 
 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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